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RESUMO 

 

Ao construir uma edificação unifamiliar e nela se habitar, há um caminho a ser 

percorrido e alguns processos que são obrigatórios para legalidade do imóvel perante 

ao município. Neste Trabalho de Conclusão de Curso, será apresentado os processos 

e procedimentos através de fluxogramas com a finalidade de esclarecer ao recém-

formados, profissionais e cidadãos o passo-a-passo para aprovação de projeto e 

licenciamento urbanístico no município de São José. Com base em levantamentos 

bibliográficos, análise exploratória da legislação e de exemplos discutiremos todo 

processo desde o pedido da Consulta de Viabilidade para Construção, processo de 

aprovação de projeto, Alvará de Construção, Alvará sanitário, Habite-se e a devida 

Averbação de Construção no cartório de Registro de Imóveis. Esquadrinhado todo 

processo para aprovação e Licenciamento Urbanístico de edificação unifamiliar no 

município de São José, alcançaremos a visão geral e especifica através de 

fluxogramas e todos os documentos necessários para cada processo, facilitando aos 

cidadãos a construção de sua residência unifamiliar. 

 

Palavras-chave: Aprovação. Unifamiliar. Licenciamento Urbanístico. Habite-se. 
Averbação de Construção 

 
  



 

 

 

ABSTRACT 

 

When building a single-family building and living in it, there is a path to be followed and 

some processes that are mandatory for the legality of the property before the 

municipality. In this Course Completion Work, the processes and procedures will be 

presented through flowcharts in order to clarify to recent graduates, professionals and 

citizens the step-by-step for approval of an urban licensing project in the municipality 

of São José. Based on bibliographical surveys, exploratory analysis of the legislation 

and examples, we will discuss the entire process from the request for the Feasibility 

Consultation for Construction, project approval process, Construction Permit, Sanitary 

Permit, Occupancy and the due Construction Registration in the Real Estate Registry 

Office. Scanning the entire process for the approval and URBAN LICENSING of a 

single-family building in the municipality of São José, we achieved an overview and 

specification through flowcharts and all the documents necessary for each process, 

making it easier for citizens to build their single-family residence. 

 

Keywords: Approval. Single family. Urban Licensing. Dwell. Construction Registration 
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1 INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 

A elaboração de um projeto de engenharia até sua finalização necessita 

atender aos requisitos mínimos que o município solicita, segundo suas leis e 

normativas, para que receba a aprovação e liberação para início das obras. 

Mediante a esses requisitos, diversas construções irregulares ou 

clandestinas são executadas sem o devido licenciamento por falta de conhecimento 

dos processos necessários. 

Ao chegar em uma determinada prefeitura percebemos que os tramites e 

processos são diferentes em relação a prefeitura do município vizinho. Por exemplo, 

a aprovação de projeto hidrossanitário na Vigilância Sanitária (VISA) de São José e 

de Florianópolis. 

Na Vigilância Sanitária (VISA) de São José, ao solicitar a aprovação do 

projeto o processo é realizado como “Aprovação de projeto hidrossanitário com 

Habite-se Sanitário”. Este processo de habite-se é parte da solicitação de aprovação, 

sendo emitido a taxa de aprovação de projeto e inspeção para habite-se sanitário no 

início do processo, independente da sua aprovação ou não. Por outro lado, em 

Florianópolis, os processos de aprovação de projeto e de habite-se sanitário são 

distintos e suas taxas emitidas separadamente em cada momento do processo. O 

habite-se sanitário é solicitado somente após a aprovação do projeto hidrossanitário. 

Tendo este município ainda a tramitação para retirada de habite-se de forma 

declaratória, facilitando os processos de emissão de habite-se sanitário conforme 

fluxograma da Vigilância Sanitária (VISA) de Florianópolis (figura 01). 

Na figura 01 abaixo, por exemplo, observamos nesse fluxograma como o 

processo para obtenção do Habite-se Sanitário. 

Assim, visto a dificuldade do recém-formados, profissionais e cidadãos em 

ter conhecimento destas informações e suas peculiaridades, há grande incógnita no 

caminho correto a ser seguido perante ao munícipios de São José. 
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Fonte: www.pmf.sc.gob.br 

 

Figura 1 - Fluxograma de Procedimento de Concessão Habite-se Sanitário 
Fonte: Vigilância Sanitária (VISA) de Florianópolis 
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1.1 Justificativa 

Diante do aspecto acadêmico e sua formação para o mercado de trabalho, 

o profissional recém-formado obtém pouco conhecimento e experiência nas tratativas 

e procedimentos de aprovação e licenciamento de edificação unifamiliar residencial e 

Não obstante, profissionais e cidadãos encontram dificuldade para visualizar os 

procedimentos a serem seguidos. Com isso, este trabalho se limita somente 

residências unifamiliar no município de São José, não adentrando ao aspecto 

multifamiliar, comercial, loteamentos, condomínio entre outros. 

Conforme citado na introdução, em cada município, tem seus processos 

para aprovação de projeto e emissão de alvará de obra e com isso nos deparamos 

com os tramites legais que não seguem um padrão, mesmo que em parte pareçam 

iguais, o processo é substancialmente diferente em cada localidade. 

Os procedimentos necessários para este fim, desde a documentação e 

aprovação até a obtenção do alvará de construção para iniciar a obra, tem sido uma 

incógnita no município de São José para o recém-formado, profissionais e cidadãos. 

Nesse contexto, esse trabalho trouxe clareza e entendimento nos 

processos necessários para conseguir liberar uma obra para execução e a sua 

averbação no município de São José/SC. 

1.2 Definição do Problema 

Para aprovar projetos e obter-se a liberação para início das obras e após a 

emissão do habite-se, são necessários documentos e procedimentos mínimos a 

serem atendidos. Ao final realizamos a Averbação de Construção junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis. Qual legislação deve ser atendida para alcançar o alvará de 

construção e iniciar a obra? Qual o processo administrativo deve ser feito? Quais as 

documentações necessárias para projeto e emissão do habite-se? Quais documentos 

e procedimentos para Averbação de Construção da edificação unifamiliar? 
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1.3 Objetivo Geral 

Esclarecer o caminho ao atendimento dos requisitos e procedimentos 

essenciais para aprovação de projeto e licenciamento urbanístico de edificação 

residencial unifamiliar com a respectiva Averbação de Construção no município de 

São José/SC. 

1.4 Objetivos Específicos 

Para atingir o objetivo geral apresentando, temos os seguintes objetivos 

específicos a serem desenvolvidos: 

a) Listar as Leis que devem ser cumpridas no desenvolvimento dos 

projetos e na execução de obras; 

b) Criar um fluxograma com os processos e documentos necessários para 

a obtenção da consulta de viabilidade; 

c) Criar fluxograma com os processos e documentos necessários para 

aprovação de projeto arquitetônico e alvará de construção; 

d) Criar fluxograma com os processos e documentos necessários para 

aprovação de projeto hidrossanitário e alvará sanitário; 

e) Criar fluxograma com os processos e documentos necessários para a 

obtenção do habite-se; 

f) Criar fluxograma com os processos e documentos necessários para a 

obtenção do Cadastro Nacional de Obras – CNO e Certidão Negativa 

de débitos - CND; 

g) Criar fluxograma com os processos e documentos necessários para a 

realização da Averbação de Construção; 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

2.1 Município de São José 

O município de São José, localizado na Grande Florianópolis, é o quarto 

mais antigo de Santa Catarina e possui uma extensão territorial de 113,6km² e está 

localizada nas coordenadas geográficas 27º36’55 de latitude e 48º37’39 de longitude. 

Banhada pelas águas das baías norte e sul de Santa Catarina e é seccionada pela 

BR101. 

Abaixo algumas informações gerais do município segundo o censo de 2010 

realizado pelo IBGE (instituto Brasileiro de Geografia e Estatística): 

• População: 209.804 hab. (Ibge 2010) 

• Área: 152,387 km² 

• Densidade demográfica (hab/km²)1.376,78 

• Instalação: 01/01/1939 

• IDH: 0,809 

Figura 2 – Localização geral 

 

Fonte: www.wikipedia.org.br 

 



16 

 

 

Figura 3 – Localização regional 

 

Fonte: www.wikipedia.org.br 

 

2.2 Histórico1 

São José foi colonizado em 26 de outubro de 1750, por 182 casais 

açorianos, oriundos das Ilhas do Pico, Terceira, São Jorge, Faial, Graciosa e São 

Miguel. Em 1829, recebeu o primeiro núcleo de colonização alemã do Estado. 

O rápido desenvolvimento, aliado ao aumento populacional e poder 

econômico, fez com que, em 1º de março de 1833, através da Resolução do 

Presidente da Província, Feliciano Nunes Pires, São José passasse de freguesia a 

vila (município) e, em 3 de maio de 1856, através da lei Provincial nº 415, foi elevada 

à cidade. 

As primeiras levas iniciaram em 1748. Em 1750 chegaram à capitania do 

Desterro 182 casais açorianos que, no dia 26 de outubro de 1750, fundaram o 

povoado de São José da Terra Firme, o quatro mais antigo de Santa Catarina. No fim 

do mesmo ano, a população chegou a 338 pessoas. Em 1755 já existia uma pequena 

capela e um vigário, José Antônio da Silveira. O título de freguesia chegou seis anos 

 

1 Histórico completo de São José disponível no site da Wikipedia 

(www.pt.wikipedia.org/wiki/São_José_(Santa_Catarina)). 
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após a fundação do povoado, em 1756. O povoamento do território, partindo do 

povoado original, seguiu pelo litoral e pelo vale do rio Maruim. 

Após a Independência do Brasil em 1822, uma nova leva de ocupação da 

terra começa em 1829, com a chegada dos primeiros imigrantes alemães. As 146 

famílias com 523 indivíduos vindos principalmente de Bremen, no norte da atual 

Alemanha, criam a colônia de São Pedro de Alcântara, que é a primeira colônia alemã 

do Brasil. 

Em 4 de maio de 1856, São José foi declarada cidade. Feliciano Nunes 

Pires foi nomeado presidente da província. Outras freguesias foram criadas e 

passaram a ser divisões de São José, mesmo antes dela se tornar cidade: Garopaba 

em 1846, Santo Amaro do Cubatão em 1854 e Palhoça, antes uma terra comunal de 

Desterro, passa a fazer parte de São José oficialmente em 1852 e se torna freguesia 

em 1882. Em 1886, Águas Mornas se torna freguesia também. 

Em 1894, acontece a emancipação da Palhoça, a primeira grande perda 

de território de São José. Essa emancipação foi também uma represália do 

governador de Santa Catarina devido ao apoio de lideranças Josefenses aos 

revoltosos na Revolta da Armada de 1893, que pretendia restaurar a monarquia, 

derrubada em 1889. A nova cidade ficou com mais da metade do território Josefense 

na época. Nesse mesmo ano, surge a freguesia de Angelina após a divisão da 

freguesia de São Pedro de Alcântara. 

Nos anos 1980 surgem outros loteamentos no entorno dos primeiros, 

formando bairros como Ipiranga, Serraria e Flor de Nápolis. Os bairros do interior 

também são ocupados, regularmente ou não, a medida que as terras mais próximas 

a BR-101 vão acabando. A cidade passa de 31 mil habitantes nos anos 1960 para 87 

mil nos anos 1980.  

Uma última mudança territorial acontece quando São Pedro de 

Alcântara se torna município em 1995. Mais uma vez São José perdeu cerca da 

metade do território até então e a maior parte da sua região rural. Os anos 1990 trazem 

mais avanço urbano, aumento de comunidades carentes de infraestrutura e a 

resolução de disputas territoriais com a Palhoça, onde o Morro da Pedra Branca passa 

ser oficialmente parte de São José.  

https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Pedro_de_Alc%C3%A2ntara
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Pedro_de_Alc%C3%A2ntara
https://pt.wikipedia.org/wiki/Morro_da_Pedra_Branca
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Uma nova expansão viária começa no fim dos anos 1990 e início dos anos 

2000, com uma gestão municipal que investiu agressivamente em infraestrutura.  

Apesar de manter seus índices de desenvolvimento urbano e econômicos 

em alta, a cidade sofre com problemas urbanos, com de drenagem, com algumas 

partes da cidade sofrendo alagamentos, e mobilidade, com congestionamentos e 

sistema de transporte deficiente. O contorno viário da Grande Florianópolis está sendo 

construído no interior do município e deve ajudar a diminuir o tráfego na BR-101, que 

na atualidade é praticamente uma avenida urbana.  

2.3 Prefeitura Municipal de São José 

Localizada na Beira Mar de São José, Avenida Acioni Souza Filho, n. 403, 

com CEP 88103-790, comporta alguns órgãos e secretarias essenciais como 

Secretaria de urbanismo e serviços públicos (SUSP), Secretaria de infraestrutura, 

Vigilância Sanitária (VISA) e o órgão de defesa e proteção ao consumidor (PROCON) 

entre outros. 

 

Figura 4 - Prefeitura  

 

Fonte: www.saojose.sc.gov.br 
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2.4 Aprovação de Projeto e LICENCIAMENTO URBANÍSTICO  

A execução de obras, sejam elas, obras novas, reformas, ampliação com 

acréscimo ou sem acréscimo de área, parcelamento do solo entre outras, devem obter 

autorização do município para início das obras e posteriormente a emissão do habite-

se. Atualmente há grande dificuldade de esquadrinhar todos os processos 

necessários para obtenção dos documentos. 

Independentemente do tipo de obra, devem passar por aprovação nos 

órgãos competente da cidade atendendo todas as legislações vigentes, adequando a 

obra/projeto/edificação a estas normativas. 

Estas normativas são Leis, sendo estas, item obrigatório para obtenção do 

alvará de construção e após finalizado a obra a emissão do Habite-se. 

Assim, o município é regido basicamente pelo código de obras, plano 

diretor e Lei de zoneamento que implementam as diretrizes da urbanização, ocupação 

do solo e suas devidas responsabilidades, resguardando o direito público e privado, 

de forma a proporcionar qualidade de vida para a população, baseado nos valores 

sociais, sustentável, praticado em estreita correlação com o meio ambiente e o 

patrimônio cultural. 

O Plano diretor, Lei 1.604/85, estabelece normas para expansão urbana, 

regulamentando o uso da propriedade urbana, visando o bem social, coletivo e sua 

segurança. 

O Código de Obras e Edificações, lei Ordinária n° 5938/2020, regulamenta 

os procedimentos administrativos e executivos para aprovação de projeto, 

licenciamento, execução, manutenção e utilização de obras, considerando também o 

funcionamento de órgãos e serviços públicos.  

A Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, Lei 1.605/85, regulamenta 

o controle da utilização do solo e sua ocupação e o Parcelamento do solo urbano, 

regulamentada pela Lei 1.606/85, estabelece como serão e o que é permitido para 

loteamento, desmembramento e remembramento do solo entre outros. 

A Lei 3.750/2001 traz os afastamentos laterais, fundos e frontais a serem 

atendido com base nas dimensões do terreno. 
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Aprovação junto a Vigilância Sanitária (VISA), Decreto nº 14834/2021, 

dispõe sobre a Autodeclaração Sanitária, Concessão de Alvará Sanitário e 

procedimento simplificado para concessão de Habite-se Sanitário mediante ao 

atendimento de requisitos mínimos e básicos. 

 

3 MÉTODO 

A pesquisa é um procedimento racional e sistemático que tem como 

objetivo encontrar respostas aos problemas que são propostos (GIL, 2002). 

O GIL, em seu livro “Como elaborar projeto de pesquisa” descreve:  

 

A pesquisa é requerida quando não se dispõe de informação suficiente 

para responder ao problema, ou então quando a informação disponível 

se encontra em tal estado de desordem que não possa ser 

adequadamente relacionada ao problema (GIL, 2002, p. 17) 

 

No caso do presente trabalho o método de pesquisa adotado é o 

exploratório que, segundo Selltiz et al (1967 apud GIL, 2002), é o mais indicado para 

explicitar problemas, proporcionando familiaridade e facilitando a construção de 

hipóteses. O objetivo principal desse método de pesquisa é a descoberta e 

desenvolvimento de intuições juntamente com o aprimoramento de ideias. Com base 

em um planejamento extremamente flexível, comum para esse método, torna-se 

possível a consideração de variados aspectos com base no objeto de estudo. O 

método de pesquisa exploratório é comumente utilizado, mas não restrito somente, 

em levantamentos bibliográficos, entrevistas com pessoas experientes no tema e 

análise de exemplos. 

Com isso foram utilizados a pesquisa exploratória e de revisão bibliográfica, 

que será desenvolvida basicamente pelas leis, decretos e regulamentos que nos 

permite investigar mais profundamente sua eficácia e efetividade. 

Para listar as Leis de cada município que devem ser cumpridas no 

desenvolvimento dos projetos e na execução de obras, foi pesquisado junto as 



21 

 

 

prefeituras a legislação e normativas vigentes, como plano diretor, código de obras e 

lei de aprovação junto a Vigilância Sanitária (VISA) entre outros. 

Após a listagem das normas/Leis a serem seguidas de cada município, 

verificou-se o procedimento necessário para a obtenção da consulta de viabilidade, 

do alvará de construção, do habite-se, da aprovação de projeto hidrossanitário, do 

alvará sanitário e averbação de construção em São José. 

Para o levantamento destas informações, foram realizadas visitas aos 

órgãos competentes como a Vigilância Sanitária (VISA) e secretaria de urbanismo 

(SUSP). 

Com isso, elaboramos um fluxograma geral e um fluxograma para cada 

etapa todo processo de aprovação de projeto e Licenciamento Urbanístico, como por 

exemplo a consulta de viabilidade. Investigado e desmembrado o processo para 

edificação residencial unifamiliar trazendo luz a nova jornada do acadêmico recém-

formado, profissionais e cidadãos. 

 

4 PROCEDIMENTOS PARA APROVAÇÃO, HABITE-SE E AVERBAÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO 

4.1 Aprovação de projeto e Licenciamento Urbanístico 

Na luz da legislação pertinente de São José, o processo de aprovação de 

projeto, licenciamento urbanístico e Averbação de Construção apresenta um caminho 

a percorrer, com alguns subprocessos e peculiaridades a serem observadas durante 

seu processo. Porém, antes de avançarmos para etapas seguintes, faz-se 

necessário observar os tipos de edificações unifamiliares que o Código de Obras de 

São José define como unifamiliar. 

Conforme Código de Obras de São José, lei n° 5938/2020, no artigo 100 

descreve que as edificações unifamiliares são classificadas como isoladas ou 

geminadas.  

Para edificação unifamiliar isolada descreve no parágrafo 1º do mesmo 

artigo citado que:  

§ 1º Considera-se residência isolada a habitação unifamiliar com 1 

(um) ou mais pavimentos, ou em vários níveis 
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Para edificação unifamiliar geminada descreve no parágrafo 2º que: 

 

§ 2º Consideram-se residências geminadas 2 (duas) ou mais unidades 

de moradias, respeitado o limite de 5 (cinco) unidades, contíguas no 

plano horizontal que possuam uma parede comum entre duas 

unidades   

 

Cabe ressaltar que o número máximo de residências unifamiliares Isoladas 

dentro de um mesmo lote é limitado a 3 unidades com no máximo 2 pavimentos e que 

atendam a fração ideal de 66,00m² por unidade, disposto no artigo 102, parágrafo 2° 

do código de obras. 

Realizado as devidas definições, avançamos com o processo de aprovação 

de projeto, licenciamento urbanístico e Averbação de Construção.  

Diante do Código de Obras de São José, lei n° 5938/2020, no artigo 22 

descreve que: 

 

Art. 22 - Todas as obras de construção, reconstrução, acréscimo, 

modificação ou reforma, e instalações, a serem executadas no 

Município de São José, serão precedidas dos seguintes atos 

administrativos: 

I - consulta prévia de viabilidade; 

II - aprovação do projeto; 

III - licenciamento da obra 

 

As etapas para Aprovação de projeto, licenciamento de uma obra 

residencial unifamiliar e sua devida Averbação de Construção em São José, segue 

abaixo: 
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Fluxograma 1 – Processo Geral de Aprovação de Projeto e Licenciamento 

Aprovação de 
Projeto 

Arquitetônico

Aprovação de 
Projeto 

Hidrossanitário

Alvará de 
Construção

Alvará Sanitário

Habite-se

Averbação de Construção

Cadastro Nacional de Obras  - CNO
Certidão Negativas de Débito – CND

Aprovação de projeto e Licenciamento de Obra

Receita Federal

Cartório de
Registro de Imóveis

SUSP

VISA

Consulta de Viabilidade para Construção

Autorização para 
Ligação de água e 

energia

 

Fonte: Elaboração própria (2022) 
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Como demonstra o fluxograma acima, o primeiro passo para aprovação de 

projeto, licenciamento urbanístico e Averbação de Construção é a consulta de 

viabilidade para construção que será utilizada na aprovação de projeto arquitetônico 

e na aprovação de projeto Hidrossanitário. Em seguida temos a aprovação de Projeto 

Hidrossanitário solicitada na Vigilância Sanitária (VISA). Concomitantemente a 

aprovação do projeto arquitetônico na Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos 

de são José (SUSP-SJ) e que aprovado será emitido o Alvará de Construção. Tendo 

fim a execução da obra, solicita-se a Vigilância Sanitária (VISA) de São José que 

realize a vistoria para emissão do Alvará Sanitário. Emitido estes documentos 

apresenta-se a Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos de são José (SUSP-SJ) 

e solicita-se a vistoria para emissão do Habite-se. 

Com o Habite-se em mãos, solicita-se ao Cartório de registro de Imóveis a 

Averbação de Construção da obra na matricula do imóvel. 

Assim, os processos são solicitados individualmente na prefeitura de São 

José, presencialmente e/ou pela internet, respeitando a ordem estabelecida acima, 

tendo a possibilidade de tramitar simultaneamente do projeto arquitetônico e 

Hidrossanitário. 

Para realizar os trâmites de forma presencial, o solicitante deverá se 

encaminhar até ao CAC (Centro de Atendimento ao Cidadão) localizado na prefeitura. 

Para realização via on line deverá realizar o cadastro no sistema de autoatendimento 

no site https://saojose.atende.net/autoatendimento conforme figura 5: 
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Figura 5 – Autoatendimento da Prefeitura Municipal de São José 

Fonte: https://saojose.atende.net/autoatendimento 

4.1.1 Consulta de Viabilidade para Construção 

A Consulta de viabilidade para construção é um documento que apresenta os 

requisitos mínimos e máximos a serem atendidos de acordo com o zoneamento da 

área solicitada. Este é o primeiro documento que deve ser solicitado a prefeitura 

mesmo antes da compra do terreno. 

Neste documento é informado o tipo de zoneamento da área, a taxa de 

ocupação, índice de aproveitamento, número máximo de pavimentos, testada mínima, 

tamanho mínimo do lote, afastamentos laterais, afastamento dos fundos e o recuo 

frontal. 
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A Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, Lei 1.605/85, regulamenta o 

controle da utilização do solo e sua ocupação e conforme artigo 21 desta lei as áreas 

residenciais são classificadas como: 

 

Art. 21 - Áreas Residenciais são aquelas destinadas principalmente à 

função habitacional, complementadas por funções diversificadas de 

âmbito diário, local e de pequeno porte, subdividindo-se em: 

I - (ARE) Áreas Residenciais Exclusivas; 

II - (ARP) Áreas Residenciais Predominantes; 

III - (ARA/P/) Áreas Residenciais Predominantes, destinadas à 

loteamentos populares; 

IV – (ARP-D) Área residencial predominante diferenciada. (redação 

acrescida pela lei nº 5961/2020); 

E ainda: 

 

Art. 23 - Áreas Mistas são aquelas que concentram além de 

residências, atividades complementares às funções urbanas e que 

fortalecem a agregação da comunidade urbana, tais como comércio e 

serviços, lazer, recreação e serviços públicos, subdividindo-se 

conforme usos permitidos, em: 

I - (AMC) Áreas Mistas Centrais; 

II - (AMS) Áreas Mistas de Serviço. 

III - AMS-E (Área Mista de Serviço Especial), destinada a 

empreendimentos que fomentem o desenvolvimento econômico e/ou 

comercial do Município de São José nos ramos de hotelaria - padrão 

mínimo três estrelas - e serviços. (Redação acrescida pela Lei 

nº 5800/2019) 

IV - AMS-D (ÁREA MISTA DE SERVIÇOS DIFERENCIADA); 

(Redação acrescida pela Lei nº 5961/2020) 

V - AMC-D (ÁREA MISTA CENTRAL DIFERENCIADA). (Redação 

acrescida pela Lei nº 5961/2020) 

 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/sao-jose/lei-ordinaria/2020/596/5961/lei-ordinaria-n-5961-2020-altera-o-inciso-iv-do-art-21-e-acrescenta-os-incisos-iv-e-v-e-os-15-16-17-18-19-20-21-e-22-ao-art-23-da-lei-n-1605-1985-plano-diretor-municipal-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/sao-jose/lei-ordinaria/2019/580/5800/lei-ordinaria-n-5800-2019-acrescenta-o-inciso-iii-ao-artigo-23-da-lei-1605-85-plano-diretor-municipal-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/sao-jose/lei-ordinaria/2020/596/5961/lei-ordinaria-n-5961-2020-altera-o-inciso-iv-do-art-21-e-acrescenta-os-incisos-iv-e-v-e-os-15-16-17-18-19-20-21-e-22-ao-art-23-da-lei-n-1605-1985-plano-diretor-municipal-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/sao-jose/lei-ordinaria/2020/596/5961/lei-ordinaria-n-5961-2020-altera-o-inciso-iv-do-art-21-e-acrescenta-os-incisos-iv-e-v-e-os-15-16-17-18-19-20-21-e-22-ao-art-23-da-lei-n-1605-1985-plano-diretor-municipal-e-da-outras-providencias
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E nesta mesma lei 1.605/85, os índices de aproveitamento, taxa de ocupação e 

número de pavimentos estão relacionados diretamente ao tipo de zoneamento, como 

por exemplo o artigo 23, § 15: 

 

§ 15 - As áreas classificadas ARP-D, AMS-D e AMC-D, terão Gabarito, 

Taxa de Ocupação e Índice de Aproveitamento em conformidade com 

a tabela abaixo: (Redação acrescida pela Lei nº 5961/2020). 

 

 

Os afastamentos laterais, fundos e frontais estão dispostos na Lei 3.750/2001 

devem ser seguidos com base nas dimensões do terreno. 

Desta forma teremos os limitantes de construção para aquele determinado 

terreno, sendo um documento norteador para compra do terreno e elaboração do 

projeto. 

Para realizar a solicitação de viabilidade para construção, o procedimento pode 

ser feito presencialmente no CAC (Centro de atendimento ao Cidadão) ou on line pelo 

site https://saojose.atende.net/autoatendimento. 

Os documentos para esta solicitação são os seguintes (IN 001/2021-SUSP):  

• Croqui de localização; 
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• Contrato de compra e venda ou Certidão do Registro de Imóveis (com 

prazo de seis meses contados da data da emissão); 

• CPF do titular do imóvel; 

• Espelho do IPTU; 

• Termo de Ciência e Responsabilidade; 

Em seguida o fluxograma deste processo: 

Fluxograma 2 – Consulta de Viabilidade para Construção 

Consulta de Viabilidade para 
Construção

Docs  necessários :
• Croqui de Localização
• Contrato  de compra e venda ou Certidão do 

Registro de ImóveisAtualizada (6meses);
• Espelho do IPTU;
• CPF do Titular;
• Termo de Ciência

Solicitar 
consulta de 

viabilidade no 
CAC ou on line

Emissão/
pagto da 

taxa

Documentos
 ok?

Anexar os 
documentos 
solicitados

Não

Sim

Emissão da Consulta de viabilidade 
para construção

 

Fonte: Elaboração própria (2022) 

 

Para ilustrar e facilitar o entendimento, com base em um caso prático de um 

terreno de 406,00m² no bairro Altos de Potecas, apresento na figura 6 o requerimento 

de Consulta de Viabilidade para Construção, na figura 7 o Termo de Ciência e 

Responsabilidade e na figura 8 o resultado da Consulta de Viabilidade para 

Construção, propriamente dita, para uma residência unifamiliar. 
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Figura 6 – Requerimento de Consulta de Viabilidade para Construção 

 

Fonte: Fuerback Engenharia (2022) 
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Figura 7 – Termo de Ciência e Responsabilidade 

 

Fonte: 

Prefeitura Municipal de São José (2022) 
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Figura 8 – Consulta de Viabilidade para Construção 

 

Fonte: Fuerback Engenharia (2022) 

 

Ao receber este documento, deverá ser analisado, calculado a taxa de ocupação 

e índice de aproveitamento para iniciar a elaboração do projeto arquitetônico. 

Cabe lembrar que este documento é parte essencial de todo processo de 

aprovação de projeto arquitetônico e Hidrossanitário, devendo este ser apresentado 

junto ao protocolo como será descrito neste trabalho. 
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4.1.2 Aprovação de Projeto Arquitetônico 

Com a finalização da consulta de viabilidade para construção, inicia-se o processo 

de elaboração do projeto arquitetônico que deve seguir as diretrizes do município 

como o plano diretor, código de obras entre outros já citados anteriormente.  

Todo processo de aprovação dará de forma on line e deverá ser realizado pelo 

proprietário ou pelo solicitante. A figura 9 apresenta uma imagem do sistema on line 

para protocolo do projeto arquitetônico para aprovação: 

 

Figura 9 – Aprovação de Projeto Arquitetônico Unifamiliar 

 

Fonte: https://saojose.atende.net/autoatendimento 

E para entendermos o processo de aprovação vejamos o fluxograma a seguir: 
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Fluxograma 3 - Aprovação de Projeto Arquitetônico 

Protocolo on line

Docs  necessários :
• Consulta de Viabilidade (dentro do prazo de 

validade de 6 meses);
• Contrato  de compra e venda ou Certidão do 

Registro de Imóveis (com prazo de seis meses 
contados  da data da emissão);

• CPF do titular do  imóvel;
• Projeto  Arquitetônico;
• ART e/ou RRT;

Análise Técnica
(SUSP)

Emissão/
pagto da 

taxa

Documentos
 ok?

Anexar os 
documentos 
solicitados

Não

Sim

Aprovado?
Atender 

diligências

Não

Sim

Emissão do Termo 
de Aprovação

 

Fonte: Elaboração própria (2022) 

 

O processo inicia-se com o protocolo on line, com abertura de novo processo 

apresentando todos os documentos abaixo conforme Instrução Normativa 001/2021-

SUSP:  

• Consulta de Viabilidade para Construção (dentro do prazo de 6 meses); 

• Contrato de compra e venda ou Certidão do Registro de imóveis (comprazo 

de seis meses contados da data da emissão); 

• CPF do titular; 

• Projeto Arquitetônico; 
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• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e/ou RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) de Projeto 

 

Após efetivado o protocolo será emitido imediatamente a taxa de aprovação e o 

sistema identificado o pagamento a prefeitura municipal de São José confere a 

documentação enviada. Caso a documentação não esteja de acordo com o solicitado 

será notificado por e-mail o responsável para apresentar os documentos corretos. 

Com a documentação de acordo, A SUSP realizará a análise do projeto arquitetônico 

e emitirá um parecer para atendimento das correções (nomeado pela SUSP de 

diligências). Corrigido as solicitações será apresentado novamente no sistema para 

aprovação. Aprovado o projeto arquitetônico será emitido o termo de aprovação de 

projeto Arquitetônico.  

E para que o projeto arquitetônico seja aprovado, este deverá seguir o plano 

diretor (Lei 1.604/1985) e o código de obras (Lei 5.938/2020) de são José entre outras 

legislações. O Projeto deverá atender os requisitos mínimos estabelecidos pelo código 

de obras no artigo 37. Atendido as exigências mínimas, o projeto será aprovado. 

Com o termo de aprovação em mãos, poderá ser solicitado a autorização para 

ligação de água e energia como veremos a seguir. 

4.1.3 Ligação Provisória de Água e Energia 

Com a emissão do alvará de construção em mãos, pode ser solicitado a ligação 

de água e energia junto a concessionária de água e energia. 

O Alvará tem validade de 1 ano e prorrogável por mais 1 ano, sendo que ao 

término da obra deverá ser solicitada a concessionária a ligação definitiva. 

4.1.4 Aprovação de Projeto Hidrossanitário 

Simultaneamente ao processo de aprovação de projeto arquitetônico, o Projeto 

Hidrossanitário é tramitado na Vigilância Sanitária (VISA) de São José. Atualmente a 

aprovação é realizado de maneira presencial no Centro de Atendimento ao Cidadão 

(CAC) de São José, setor da Vigilância Sanitária (VISA).  

Abaixo o fluxograma de aprovação de projeto Hidrossanitário: 
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Fluxograma 4 – Aprovação de Projeto Hidrossanitário 

Protocolo Presencial

Docs  necessários :
• Requerimento para Análise de Projeto Hidrossanitário + Habite-se
• Procuração com firma reconhecida em cartório do representante legal do proprietário/ sócio;
• Contrato  de compra e venda ou Certidão do Registro de imóveis (comprazo de seis meses 

contados  da data da emissão);
• ART ou RRT de execução da obra;
• Consulta de Viabilidade Casan de recebimento de esgoto;
• Consulta de Viabilidade Casan de fornecimento de água;
• Licença ambiental (LAI ou protocolo da LAO corretiva (quando couber)); 
• Habite-ses sanitários ou projetos h idrossanitários  aprovados das construções já existentes, nos 

casos  de nova edificação em terreno já ed ificado ou de reforma/ampliação do imóvel.

Documentos
 ok?

Anexar os 
documentos 
solicitados

Não

Sim

Aprovado?
Atender 

diligências

Não

Sim

Emissão/
pagto da 

taxa

Depto Técnico 
de análise
Vigilância
Sanitária

Emissão do Certificado de 
Aprovação

Protocolo Presencial
Entrega do 

comprovante de 
pgto da taxa 

pessoalmente 

 

Fonte: Elaboração própria (2022) 
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O requerimento deve ser preenchido e entregue no momento do protocolo 

presencial. O pedido de aprovação de projeto Hidrossanitário é realizando juntamente 

com o pedido de Habite-se Sanitário (Alvará Sanitário) como vemos na figura 10.  

 

Figura 10 – Requerimento para Análise de Projeto Hidrossanitário + Habite-se Sanitário 

 

Fonte: https://www.saojose.sc.gov.br 
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Os documentos obrigatórios que deverão ser apresentados estão listados abaixo: 

• Requerimento para Análise de Projeto Hidrossanitário + Habite-se 

• Procuração com firma reconhecida em cartório do representante legal do 

proprietário/ sócio; 

• Contrato de compra e venda ou Certidão do Registro de imóveis (comprazo 

de seis meses contados da data da emissão); 

• ART ou RRT de execução da obra; 

• Consulta de Viabilidade Casan de recebimento de esgoto; 

• Consulta de Viabilidade Casan de fornecimento de água; 

• Licença ambiental (LAI ou protocolo da LAO corretiva (quando couber));  

• Habite-se sanitários ou projetos hidrossanitários aprovados das 

construções já existentes, nos casos de nova edificação em terreno já 

edificado ou de reforma/ampliação do imóvel. 

O Atendente ao receber a documentação, verifica se todos os documentos estão 

de acordo e em seguida efetua o cadastramento no sistema. Em sequência são 

gerados as taxas de aprovação de projeto Hidrossanitário, de alvará Sanitário e de 

vistoria para Habite-se.  

Nota-se que o pagamento das taxas de aprovação, Vistoria e alvará Sanitário 

(Habite-se Sanitário) são emitidas para pagamento imediato no protocolo de entrada, 

no ato da aprovação de projeto, diferentemente do município de Florianópolis que é 

gerada a taxa de alvará, vistoria e Habite-se no momento em que ocorre o ato. 

Na figura 11 temos a taxa de análise de projeto Hidrossanitário no valor de R$ 

277,60 para uma edificação de 246,51m² de área construída, gerando uma média de 

R$ 1,12/m². 
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Figura 11 - Taxa de Análise de Projeto Hidrossanitário 

 

Fonte: Fuerback Engenharia (2022) 

 

Concomitantemente é emitido a taxa de Vistoria e Alvará Sanitário (Habite-se 

Sanitário) (figura 12). 

 

Figura 12 - Taxa de Vistoria e Alvará Sanitário (Habite-se Sanitário)  

 

Fonte: Fuerback Engenharia (2022) 
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Efetivado o pagamento o comprovante deverá ser anexado nos documentos de 

protocolo de forma presencial no CAC, e somente nesse momento, o processo será 

gerado o protocolo no sistema encaminhando o projeto para análise no setor técnico 

responsável. 

Como vemos na imagem a seguir, um exemplo prático, gerado após o passo a 

passo descrito até aqui (figura 13). 

 

Figura 13 – Protocolo de aprovação de projeto Hidrossanitário + Habite-se Sanitário 

 

Fonte: Fuerback Engenharia (2022) 
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A equipe técnica irá analisar o projeto Hidrossanitário e caso ocorra correções a 

serem atendidas, será encaminhado para diligências e o proprietário ou solicitante 

será avisado pela ferramenta Whatsapp conforme número de telefone cadastrado no 

momento da solicitação. Os comentários deverão ser retirados no balcão da Vigilância 

Sanitária (VISA) de São José. 

Realizado o atendimento das correções, o proprietário ou solicitante entregará as 

vias comentadas e o projeto corrigido no balcão da Vigilância Sanitária (VISA). 

Caso após análise o projeto venha a ser aprovado, este receberá o carimbo de 

aprovado e a emissão do Certificado de aprovação de projeto Hidrossanitário 

conforme figura 14. 
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Figura 14 – Certificado de Aprovação de Projeto Hidrossanitário 

 

Fonte: Fuerback Engenharia (2022) 
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Percebe-se que o certificado de aprovação descreve o sistema de tratamento de 

esgoto que aprovado em projeto. Em seguida apresenta observações e instruções 

que deverão ser seguidas no decorrer da execução e como deverá estar disposta para 

realização da vistoria para Habite-se Sanitário. 

Com a emissão deste certificado o Projeto Hidrossanitário está aprovado e 

liberado para execução. 

4.1.5 Alvará de Construção 

Com a conclusão da aprovação do Projeto Arquitetônico e com o protocolo de 

aprovação de Projeto Hidrossanitário temos então os documentos necessários para 

solicitar a prefeitura municipal de São José o Alvará de Construção, autorizando assim 

o início das obras. 

Vejamos na figura 15 a imagem do protocolo para solicitação do Alvará de 

Construção: 
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Figura 15 - Tela de Protocolo de Alvará de Construção 

 

Fonte: https://saojose.atende.net/autoatendimento 

 

O fluxograma 5 a seguir esclarece o processo de emissão do Alvará de 

Construção, vejamos: 
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Fluxograma 5 - Alvará de Construção 

Protocolo on line
• Docs  necessários :
• Inscrição Imobiliária do Terreno (Ficha cadastral do imóvel)
• Consulta de Viabilidade para Construção (dentro do prazo de 6 meses);
• Contrato  de compra e venda ou Certidão do Registro de imóveis 

(comprazo de seis meses contados  da data da emissão);
• CPF do titular;
• Projeto  Arquitetônico;
• Projeto  Hidrossanitário ou comprovante de protocolo de projeto  

Hidrossanitário na vigilância Sanitária;
• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e/ou RRT (Registro  de 

Responsabilidade Técnica) de Projeto e Execução;

Análise Técnica
(SUSP)

Emissão/
pagto da 
taxa de 
análise

Documentos
 ok?

Anexar os 
documentos 
solicitados

Não

Sim

Emissão da taxa de 
Alvará de 

Construção
+ Taxa de Vistoria 

do Habite-se

Pagamento 
realizado

Emissão do Alvará 
de Construção

 

 

Fonte: Elaboração própria (2022) 
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Para solicitar, como anteriormente já exposto, o processo é realizado de forma on 

line com o cadastramento e apresentação dos documentos listados abaixo (IN 

001/2021-SUSP): 

• Inscrição Imobiliária do Terreno (Ficha cadastral do imóvel) 

• Consulta de Viabilidade para Construção (dentro do prazo de 6 meses); 

• Contrato de compra e venda ou Certidão do Registro de imóveis (comprazo 

de seis meses contados da data da emissão); 

• CPF do titular; 

• Projeto Arquitetônico; 

• Projeto Hidrossanitário ou comprovante de protocolo de projeto 

Hidrossanitário na Vigilância Sanitária (VISA); 

• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e/ou RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) de Projeto e Execução; 

 

Realizado o protocolo on line com os documentos ora listados, é emitido a taxa 

de análise da documentação. Efetivado o pagamento o processo será verificado todas 

as documentações e suas validades pelo setor da SUSP e caso a documentação 

esteja em acordo, será emitido a taxa de referente ao Alvará de Construção e 

juntamente a taxa de vistoria pra Habite-se como mostra a figura 16.  

Figura 16 – Taxa de Alvará de Construção e Vistoria do Habite-se 

 

Fonte: Fuerback Engenharia (2022) 
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Após pagamento da referida taxa a SUSP emitirá o Alvará de Construção, 

vejamos a figura 17. 

 

Figura 17 – Alvará de Construção 

 

Fonte: Fuerback Engenharia (2022) 
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Neste momento o proprietário está autorizado a iniciar a obra tendo como requisito 

iniciais a colocação da placa de obra no local da execução conforme Código de Obras 

Lei 5.938/2020 em seu artigo 8° e nos padrões do conselho dos profissionais 

(CEAS/SC). 

Vale ressaltar que juntamente com a solicitação de aprovação de projeto 

arquitetônico é possível solicitar o alvará de construção, antecipando a solicitação 

para que seja emitido em seguida da aprovação de projeto. 

4.1.6 Alvará Sanitário (Habite-se Sanitário) 

Para emissão do Alvará Sanitário, a edificação deverá estar com todo sistema 

Hidrossanitário concluído e funcionando perfeitamente, independentemente da 

finalização da obra. Portanto, solicita-se o Alvará Sanitário diretamente a Vigilância 

Sanitária (VISA) de São José. 

A solicitação deverá ser realizada diretamente no Centro de Atendimento ao 

Cidadão de São José (CAC) no setor de atendimento da Vigilância Sanitária (VISA) 

ou poderá ser solicitado diretamente pelo aplicativo de mensagens (Whatsapp) da 

Vigilância Sanitária, apresentando o número do processo de aprovação 

Hidrossanitário e informando que o sistema Hidrossanitário está concluído e liberado 

para inspeção. 

Cabe ressaltar que a taxa de vistoria para Alvará Sanitário foi paga no início do 

processo de aprovação de projeto Hidrossanitário, conforme figura 12 no item 4.1.1.4.  

Como disposto no Certificado de Aprovação de Projeto Hidrossanitário (ver figura 

14) o sistema de tratamento de efluentes deverá estar aberto para realização do 

Habite-se Sanitário.  

O fiscal irá até o local para realizar a vistoria e todos os testes necessários para 

comprovar se o sistema de tratamento aprovado está realmente dentro do projeto ora 

citado e ao final poderá emitir uma solicitação de adequação ou emitirá o Alvará 

Sanitário (Habite-se Sanitário). Nos casos de adequações a serem atendidas, o 

proprietário ou requerente serão informados das adequações que deverão ser 

executadas e após finalizado as correções, novamente deverá solicitar a vistoria. 
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Caso esteja toda execução de acordo com o projeto, o fiscal emitirá o Alvará Sanitário 

(ver figura 18) e estará disponível para retirada presencialmente. 

 

Figura 18 – Alvará Sanitário (Habite-se Sanitário) 

 

Fonte: Fuerback Engenharia (2022) 

 

Para entender melhor todo este processo, vejamos o a seguir:  
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Fluxograma 6 – Emissão do Alvará Sanitário (Habite-se Sanitário) 

Início
Sistema de Hidrossanitário finalizado

Protocolo Presencial
ou

Protocolo On line 
(Whastapp)

Docs  necessários :
• Número do Processo de 

aprovação Projeto 
hidrossanitário;

Fiscalização
realizada.

Aprovado ok?

Executar as 
adequações

Não

Sim

Encaminhado a 
solicitação ao fiscal da 

VISA 

Emissão do Alvará Sanitário
(Habite-se Sanitário)

 

Fonte: Elaboração própria (2022) 

 

4.1.7 Habite-se 

Chegado ao término da obra, o proprietário ou solicitante deverá requer o Habite-

se conforme está disposto no artigo 84 da lei 5.938/2020.  

A referida lei no artigo 84, § 3º define: 
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§ 3º O “habite-se” somente será concedido às obras que estejam 

concluídas, em condições de uso ou habitabilidade, e executadas de 

acordo com o projeto aprovado, inclusive no caso das edificações que 

se beneficiaram com o incentivo à implantação de obras de arte que 

deverão estar concluídas de acordo com as normas vigentes 

aplicáveis. 

 

E abaixo a tela de protocolo (figura 19) do sistema on line que deverá ser 

preenchido e carregado com os documentos solicitados:  

Figura 19– Tela de Protocolo para Habite-se 

 

Fonte: https://saojose.atende.net/autoatendimento 

A seguir na figura 20, temos o modelo de requerimento padrão de Habite-se que 

deve ser apresentado juntamente com os demais documentos. 
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Figura 20 – Requerimento de Habite-se 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de São José (2022) 

 

 

O fluxograma 7 mostra o processo para obtenção do Habite-se, vejamos: 
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Fluxograma 7 – Habite-se 

Protocolo on line

Docs  necessários :
• Requerimento Padrão de Habite-se
• Inscrição Imobiliária do Terreno (Ficha cadastral do imóvel)
• Projeto  Arquitetônico;
• Alvará de Cons trução;
• Alvará Sanitário;

Análise Técnica
(SUSP)

Documentos
 ok?

Anexar os 
documentos 
solicitados

Não

Sim

Emissão do 
Habite-se

Realizar Vistoria

Pagamento 
realizado

Vistoria
 ok?

Não

Sim

Solicitar 
adequações

Realizado 
adequações

Emissão do 
ISQN

 

Fonte: Elaboração própria (2022) 
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Lista abaixo os documentos obrigatório para esta solicitação, conforme IN 

001/2021-SUSP: 

• Requerimento Padrão de Habite-se 

• Inscrição Imobiliária do Terreno (Ficha cadastral do imóvel) 

• Projeto Arquitetônico; 

• Alvará de Construção; 

• Alvará Sanitário; 

 

Efetivado o protocolo, visto que a taxa de vistoria já foi realizada o pagamento 

juntamente com a taxa do alvará de construção, os documentos seguem para a 

Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos (SUSP-SJ) para validação. Finalizado 

esta etapa será realizado a vistoria para conferência da execução versus projeto. 

Conforme artigo 84, § 2º descreve que a Prefeitura tem prazo máximo de 07 

(sete) dias a contar da data de recebimento do processo pelo órgão responsável para 

realizar a vistoria. 

Verificado qualquer inconsistência será solicitado pelo fiscal a correção e 

posteriormente solicitado uma nova vistoria. Aprovada a vistoria emite-se a taxa de 

ISSQN referente a obra para pagamento. Após o pagamento concluído, será emitido 

o Habite-se. 

Com este documento em mãos, o proprietário poderá proceder com a 

Averbação de Construção junto ao cartório. No próximo tópico entenderemos o 

processo de Averbação de Construção de uma edificação unifamiliar 

4.2 Aprovação de projeto e Licenciamento Urbanístico Simplificado – LIUS 

Em 10 de janeiro de 2022, São José publicou a Instrução Normativa 002/2022-

SUSP que dispõe sobre procedimentos para concessão de Alvará de licença para 

construção e/ou Habite-se de forma simplificada intitulada como Licenciamento 

Urbanístico Simplificado – LUIS. Assim, de maneira rápida e simplificada o 

licenciamento urbanístico traz agilidade neste processo, em contrapartida, 

tornam-se o proprietário e o responsável técnico totalmente responsável pelos 
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projetos executados estarem dentro da legislação de São José, como Plano 

Diretor, Código de obras, lei de Zoneamento.  

 

A IN 002/2022-SUSP descreve que:  

 

2.2 - O Licenciamento Urbanístico Simplificado, conforme previsto na 

legislação, poderá ser utilizado para os seguintes tipos de edificação: 

2.2.1 - Edificações de uso residencial unifamiliar ou acréscimos destas, 

com até 02 (dois) pavimentos e com área final de construção de até 

500,00m² (quinhentos metros quadrados); 

2.2.2 – Edificações de uso comercial ou acréscimos destas, com área 

final de construção não superior a 750,00m2 (setecentos e cinquenta 

metros quadrados), exceto estabelecimentos de produtos perigosos e 

locais de prestação de serviços automotivos; 

2.2.3 - Edificações geminadas, até 05 (cinco) unidades por lote; 

2.3 - Será considerada para os efeitos do disposto no item 2.2 como 

área final de construção a “área total construída” da edificação; 

 

Semelhante ao processo LIUS, a Prefeitura municipal de São José em 06 

de março de 2021 publicou o Decreto 14834/2021 que dispõe os Procedimento 

Simplificado para Concessão de “Habite-se” Sanitário nas atividades de baixo risco 

sanitário classificadas no anexo I, onde determina a edificação residencial unifamiliar 

como baixo risco. 

Vejamos de forma geral o fluxo correspondente ao LIUS: 
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Fluxograma 8 - Processo de Aprovação de Projeto e Licenciamento Urbanístico Simplificado 
LIUS 

Alvará Sanitário
Simplificado

Alvará de Construção
Simplificado

Habite-se
Simplificado

Averbação de Construção

Cadastro Nacional de Obras  - CNO
Certidão Negativas de Débito – CND

Aprovação de Projeto e Licenciamento 
Urbanístico Simplificado - LIUS

Receita Federal

Cartório de Registro 
de Imóveis

Aprovação de 
Projeto 

Hidrossanitário

SUSP

VISA

Consulta de Viabilidade para Construção

Autorização para 
Ligação de água e 

energia
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Fonte: Elaboração própria (2022) 

Definido os paramentos do sistema simplificado veremos em seguida os 

processos e documentos necessários para o Alvará Sanitário Simplificado, Alvará de 

Construção Simplificado e o Habite-se Simplificado. 

4.2.1 Alvará de Construção Simplificado - LIUS 

O pedido deverá ser protocolado diretamente no Centro de atendimento ao 

Cidadão de São José (CAC), com as seguintes documentações: 

• Cópia da “Consulta de viabilidade” com parecer favorável à construção 

pretendida, dentro do seu prazo de validade conforme legislação 

vigente; 

• Cópia do título de propriedade ou posse do imóvel, observado o disposto 

nos artigos 13 a 20 da Lei municipal 5.938/2020 e no decreto 

regulamentador nº. 14.824/2021; 

• ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, ou RRT – Registro de 

Responsabilidade Técnica ou TRT – Termo de Responsabilidade 

Técnica, referente à elaboração de projeto arquitetônico e projetos 

complementares, e à execução da obra, observadas as atribuições 

legais de cada profissional, e as normas dos respectivos Conselhos 

Profissionais; 

• Projeto arquitetônico, de acordo com a legislação urbanística vigente 

aplicável, devidamente assinado pelo(s) responsável(is) técnico(s) e 

pelo proprietário ou possuidor; 

• Cópia do comprovante de pagamento das respectivas taxas devidas à 

Prefeitura; 

• Declaração de Conformidade” firmada pelo(s) responsável(is) técnico(s) 

e pelo proprietário ou possuidor, assegurando que o projeto 

arquitetônico observou rigorosamente todas as normas legais aplicáveis, 

assim como garantindo que o terreno, possui todas as condições 

construtivas necessárias para a execução da edificação ou acréscimo 

desta, de acordo com o Anexo I desta Instrução Normativa. 
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Apresentado os documentos a SUSP, este fará apreciação dos 

documentos se atendem todos os requisitos para solicitação do “LIUS” (IN 002/2022-

SUSP). 

Cabe lembrar que não será analisado o projeto diante da luz do plano 

diretor, código de obras e demais leis, porém, a responsabilidade da elaboração do 

projeto dentro das normas estará sob o responsável técnico e do 

proprietário/possuidor que poderá acarretar em multa e entre outras sanções. 

Um dos documentos de alto valor para este processo é a Declaração de 

conformidade que traz as afirmativas de responsabilidade, vejamos abaixo na figura 

21: 
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Figura 21 – Modelo de Declaração de Conformidade 
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Fonte: Prefeitura Municipal de São José (2022) 

 

A seguir o processo de emissão do Alvará de Construção pela via 

simplificada – LIUS: 
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Fluxograma 9 – LIUS – Processo simplificado de Alvará de Construção 

Docs  necessários :
• Consulta de Viabilidade;
• Contrato  de compra e venda ou Certidão do  Registro de imóveis (comprazo 

de seis meses contados da data da emissão);
• CPF do titular;
• Projeto  Arquitetônico;
• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e/ou RRT (Registro  de 

Responsabilidade Técnica) de Projeto e Execução;
• Cópia do comprovante de pagamento das respectivas taxas devidas à 

Prefeitura;
• Declaração  de Conformidade

Documentação 
atende a  LIUS  

Adequar/
anexar novos 
documentos

Não

Sim

Emissão do Alvará de 
Construção Simplificado

SUSP
Setor Técnico

Protocolo Presencial

Emissão/
Pagto da 

taxa

 

Fonte: Elaboração própria (2022) 

 

Emitido o Alvará de Construção, a obra está liberada para execução. O 

processo de emissão do Alvará Sanitário Simplificado poderá ocorrer 

simultaneamente ao Alvará de Construção Simplificado como veremos logo mais. 

4.2.2 Alvará Sanitário Simplificado (Habite-se Sanitário)  

A concessão do Alvará Simplificado conforme o Decreto 14834/2021 

ocorrer após a aprovação do projeto hidrossanitário pelas vias convencionais 

esclarecidas no item 4.1.1.4 anteriormente. 
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Emitido o certificado de aprovação, o cidadão poderá optar pelo processo 

de Alvará simplificado apresentando os documentos e declarações dispostas no artigo 

2º do Decreto 14834/2021.  

Esta solicitação deverá ser realize realizada de forma presencial no Centro 

de Atendimento ao Cidadão (CAC) localizada na prefeitura de São José. Deverá ser 

apresentado os seguintes documentos: 

• Certidão de aprovação do Projeto hidrossanitário e respectivas pranchas 

emitida pelo órgão da vigilância sanitária competente; 

• ermo de Responsabilidade, conforme modelo disponibilizado no anexo 

V desse Decreto, assinado pelo proprietário e pelo técnico responsável 

pela atividade de execução do projeto hidrossanitário aprovado pelo 

órgão da vigilância sanitária competente, acompanhada da respectiva 

anotação ou registro de responsabilidade técnica; 

• Certidão emitida pela concessionária dos serviços de abastecimento de 

água e saneamento básico atestando a regularidade da ligação do 

sistema hidrossanitário à rede coletora de esgotamento sanitário, se for 

o caso; 

• Alvará de Construção da Obra; 

• Matrícula do imóvel em nome do Requerente; 

o Abaixo o termo de responsabilidade (figura 22) e a Autodeclaração 

Sanitário (figura 23) listado acima, disponibilizado pela Vigilância Sanitária de São 

José. 
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Figura 22 – Termo de Responsabilidade 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de São José (2022) 
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Figura 23 – Autodeclaração Sanitária 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de São José (2022) 

 

Com o Termo e a Autodeclararão o proprietário e o responsável técnico 

assumem a responsabilidade da fidelidade do disposto no projeto versus execução da 

obra. Assim, num prazo de 5 dias será emitido o Alvará sanitário (Habite-se Sanitário).  

Ficam cientes ainda que, após emitido o Habite-se Sanitário (Alvará 

Sanitário) o sistema de tratamento de efluentes deverá permanecer aberto por 15 dias 
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úteis para vistoria pela vigilância sanitária e caso não venha ser realizado a vistoria 

neste prazo, poderá ser feito o fechamento do sistema. 

Ressaltasse que a Autodeclaração não dispensa posteriores verificações 

das condições sanitárias. 

Para visualizarmos todo processo de Alvará Sanitário Simplificado (Habite-

se Sanitário) abaixo o fluxograma 10: 

 

Protocolo Presencial
Docs  necessários :
• Certidão de aprovação do Projeto hidrossanitário e respectivas pranchas emitida pelo 

órgão da vigilância sanitária competente;
• Termo de Responsabilidade, conforme modelo disponib ilizado no anexo V desse 

Decreto, assinado pelo proprietário e pelo  técnico responsável pela atividade de 
execução do projeto hidrossanitário  aprovado pelo órgão da vigilância sanitária 
competente, acompanhada da respectiva anotação ou registro de responsabilidade 
técnica;

• Certidão emitida pela concessionária dos  serviços de abastecimento de água e 
saneamento básico atestando a regularidade da ligação do sistema hidrossanitário  à 
rede coletora de esgotamento sanitário, se for o caso;

• Alvará de Construção da Obra;
• Matrícula do imóvel em nome do Requerente;

Será realizado a 
Fiscalização?

Sim

Não

Encaminhado a 
solicitação ao fiscal da 

VISA 

Executar as 
adequações

Vistoria do sistema 
de tratamento

Aprovado?

Não

Sim

Emissão do Alvará Sanitário Simplificado
(Habite-se Sanitário)

 

Fonte: Elaboração própria (2022) 

 

Assim, com a emissão do Alvará Sanitário Simplificado e com o Alvará de 

Construção em mãos, podemos então solicitar a Prefeitura de São José o Habite-se 

Simplificado. 

Fluxograma 10 – Alvará Sanitário Simplificado (Habite-se Sanitário) 
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4.2.3 Habite-se Simplificado – LIUS 

Com a emissão do Alvará Sanitário Simplificado e finalização de obra, a IN 

002/2022-SUSP (Licenciamento Urbanístico Simplificado) LIUS permite a emissão do 

Habite-se de maneira simplificada. 

Da mesma forma como solicitado o Alvará de Construção, se dará o 

processo de Habite-se. Iniciará na solicitação diretamente no Centro de Atendimento 

ao Cidadão (CAC) com apresentação dos documentos e pagamento da taxa de 

vistoria. 

Os documentos necessários são:  

• 01 (uma) via do projeto arquitetônico completo que foi aprovado pela 

SUSP; 

• 01 (uma) via do Alvará Sanitário para “habite-se” da edificação; 

• ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, ou RRT – Registro de 

Responsabilidade Técnica ou TRT – Termo de Responsabilidade 

Técnica, referente à elaboração de projeto arquitetônico e projetos 

complementares, e à execução da obra, observadas as atribuições 

legais de cada profissional;  

• Cópia do comprovante de pagamento das respectivas taxas devidas à 

Prefeitura; 

• Declaração de Conformidade firmada pelo(s) responsável(is) técnico(s) 

e pelo proprietário ou possuidor, assegurando que a edificação observou 

rigorosamente o projeto arquitetônico aprovado, e encontra-se em 

condições de uso ou habitabilidade, assim como o cumprimento de todas 

as demais normas legais, de acordo com o Anexo II desta Instrução 

Normativa.   

 

Abaixo o a Declaração de conformidade para o Habite-se conforme IN 

002/2022-SUSP: 
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Figura 24 – Declaração de Conformidade para Habite-se Simplificado 
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Fonte: Prefeitura Municipal de São José (2022) 

 

No fluxograma a seguir entendemos o processo a ser seguido: 
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 Fluxograma 11 – LIUS – Processo simplificado de Habite-se  

Docs  necessários :
• Projeto  Arquitetônico;
• Alvará Sanitário para  Habite-se  da edificação
• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e/ou RRT (Registro  de 

Responsabilidade Técnica) de Projeto e Execução;
• Cópia do comprovante de pagamento das respectivas taxas devidas à 

Prefeitura;
• Declaração de Conformidade

Documentação 
atende a  LIUS  

Adequar/
anexar novos 
documentos

Não

Sim

SUSP
Setor Técnico

Protocolo Presencial

Emissão/
Pagto da 

taxa

Emissão do Habite-se 
Simplificado

 

 Fonte: Elaboração própria (2022) 

 

A emissão do Habite-se será por declarações emitidas conforme visto acima, 

desconsiderando a visita do fiscal da SUSP, sendo aplicado a vistoria por 

amostragem. A legislação IN 002/2022-SUSP declara que a emissão falsa de 

declaração de conformidade, quando submetida a fiscalização, auditoria ou vistoria, 

serão aplicadas sanções legais conforme o item 8.2 da legislação citada que fica 

sujeito a multa de 30 URM para ambos os responsáveis (proprietário e responsável 

técnico). 

A autorização de habitar será emitida e fará parte da documentação necessária 

para o cadastro Nacional de obras e a averbação da construção junto ao Cartório. 
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4.3 Cadastro Nacional de obra e certidão negativa de débito – Receita Federal 

Mediante a aprovação do projeto arquitetônico e com a emissão do alvará de 

Construção visto anteriormente, o proprietário ou o responsável técnico deverá 

realizar o Cadastro da obra na Receita Federal, conhecido como Cadastro Nacional 

de Obras – CNO, no site www.cav.receita.fazenda.gov.br, como ilustra a figura a 

seguir: 

Figura 25 – Cadastro inicial de login - ECAC 

 

Fonte: Receita Federal (2022) 

 

O Cadastro Nacional de Obras (CNO) é o banco de dados, gerenciado pela 

Receita Federal, que armazena informações das obras de construção civil. Esse 

cadastro é necessário para que você possa solicitar a Certidão de Regularidade 

Fiscal, ao final da sua obra, ou seja, a Certidão Negativa de débitos. 

Após a efetivação do login, deverá realizar o cadastro da obra acessando o item 

“Cadastro” e em seguida o item CNO – Cadastro nacional de Obras” e inscrever a 

obra com todas as informações de projeto como área construída total, áreas cobertas 

e descobertas, entre outras informações. Ver figura 26. 
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Figura 26 – Tela do Sistema de Atendimento Virtual 

 

Fonte: Receita Federal (2022) 

 

Em seguida deverá retornar ao menu inicial e acessar “Declarações e 

Demonstrativos” e acessar o item “Obras – Aferição, Alvará e Habite-se” e entrar na 

descrição acessar o “SERO ero- Serviço Eletrônico para Aferição de Obras”.  

Figura 27 – Menu Declarações e Demonstrativos 

 

Fonte: Receita Federal (2022) 

 

Neste momento é aferido a obra em sua execução, podendo ser abatido do valor 

final a ser paga a Receita Federal os valores gastos com Concreto usinado, pré-

moldado, Mão de obra entre outros. 
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Finalizado a aferição da obra será emitido imediatamente o valor a ser pago a 

Receita Federal. Em seguida ao envio da documentação, a Receita Federal analisará 

as informações prestadas. Caso seja necessário alguma correção deverá acessar o 

sistema e realizar a correção conforme solicitado. 

Analisado e aprovado pela Receita Federal, estará disponível para download no 

site da receita federal no item “Declarações e Demonstrativos”. 

O fluxograma abaixo esclarece a sistemática que deve ser seguida, vejamos: 

Fluxograma 12 – Processo de CNO e emissão de CND 

Cadastro da Obra
CNO

Docs  necessários :
• Projeto Arquitetônico;
• Alvará de Construção;
• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e/ou RRT (Registro  de 

Responsabilidade Técnica) de Projeto e Execução;

Documentação 
analisada pela RF
Está de acordo?

Adequar/
anexar novos 
documentos

Não

Sim

Cadastrar Login

Docs  necessários :
• Notas Fiscais de materiais utilizados na obra como concreto usinado, pré -

moldado entre outros ;
• Contrato de mão de obra – empreiteira;
• Comprovante de pagamento de INSS;

Aferição da obra

Emissão/
Pagto do 
imposto

Emissão da 
Certidão Negativa de Débitos

 

 Fonte: Elaboração própria (2022) 
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Portanto, com a Certidão Negativa de Débitos – CND em âmbito federal, podemos 

avançar para a averbação de construção que veremos a seguir. 

4.4 Averbação de Construção 

A Averbação de Construção do imóvel se dará após cumpridos os processos 

vistos anteriormente, seja o processo de forma convencional ou simplificada, 

realizando junto ao cartório o processo de atualização da matricula do imóvel. 

E para definirmos o que é a Averbação de Construção de um imóvel, podemos 

entender que é o ato de atualizar legalmente, na sua matrícula, as mudanças 

estruturais realizadas ou até mesmo as alterações na condição dos seus proprietários 

devidamente formalizada em sua matrícula. 

Esta Averbação de Construção é solicitada junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis de São José, preenchendo o requerimento disponibilizado (ver figura 25) e 

apresentado os documentos listados abaixo: 

Documentos do Imóvel: 

• Requerimento firmado pelo(s) proprietário(s) com suas qualificações 

completas, com firmas reconhecidas por autenticidade ou semelhança, 

fazendo menção à matrícula ou transcrição do imóvel objeto da averbação 

(modelo disponível aqui ou na recepção da Serventia).  

o Pode o proprietário preencher o requerimento e assiná-lo no setor 

de atendimento da Serventia mediante apresentação de documento 

dotado de fé pública, hipótese em que será realizada cópia do 

documento, dispensando-se o reconhecimento de firma, conforme 

art. 616, § 1º do CN-CGJ/SC. 

o Quando se tratar de condomínio civil, pode o requerimento ser 

firmado por somente um dos proprietários. 

• Qualificação completa, em caso de pessoa física, compreende: Nome e 

sobrenome, CPF, RG com órgão expedidor, nacionalidade, estado civil, 

profissão, data de nascimento, endereço completo, e regime de bens, se 

casado for, com indicação do pacto antenupcial (número e ofício no qual 
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foi registrado), se houver, e a informação de que o casamento foi celebrado 

antes ou após a vigência da lei 6.515/77 ou indicar a data do casamento. 

o Em caso de representação por procuração, os dados da procuração 

(serventia, livro, folha e data da lavratura) devem constar no 

requerimento, bem como a qualificação completa do procurador; 

• Certidão de Averbação emitida pela municipalidade competente (PMSJ ou 

PMSPA), contendo o nome do proprietário, o tipo de construção, a 

metragem da área construída, a localização e identificação do imóvel, 

inscrição cadastral imobiliária, número do projeto aprovado e registrado, 

dados do habite-se, o valor venal predial, e, o número da matrícula do 

imóvel – se possível. 

• CND da Obra emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil: 

Certidão Negativa de Débitos relativos às contribuições previdenciárias e 

às de terceiros, com menção aos elementos de identificação do imóvel, 

lote, quadra e nome do loteamento, se existir; contendo o endereço de 

localização da obra, nº da construção, bairro, cidade, e metragem da área 

construída. 

o Importante: A CND precisa estar válida na data de emissão do alvará 

de construção e as informações do endereço do imóvel e da área 

devem coincidir com os dados da Certidão de Averbação emitida 

pela Prefeitura Municipal. 

• OU, apresentar declaração de todos os proprietários, com suas firmas 

reconhecidas por autenticidade, informando que sobre o terreno foi 

construída uma casa residencial unifamiliar, com área não superior a 

70,00m², sem utilização de mão-de-obra assalariada, destinada a uso 

próprio, do tipo econômico, enquadrando-se, portanto, no disposto no art. 

30, inciso VIII, da Lei n° 8.212/91 e art. 278 do Regulamento da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99. (Modelo disponível aqui na 

recepção da Serventia). 

 

• Guia do Fundo de Reaparelhamento da Justiça – FRJ e seu respectivo 

comprovante de recolhimento. Guia gerada no setor de atendimento da 
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Serventia para pagamento em rede lotérica ou bancos, devendo ser 

apresentados na via original. 

 

 

Documentos dos proprietários: 

• Em caso de representação por procuração, a mesma precisa ser 

específica, expressa e tem que constar a matrícula do imóvel, pois o 

mandato em termos gerais só confere poderes de administração, conforme 

artigo 661 do Código Civil. Sendo procuração pública poderá ser 

apresentado o 1º traslado ou certidão do instrumento; em caso de 

procuração particular, deverá ser apresentada em sua via original, a qual 

deverá ter firma reconhecida por autenticidade do mandante no 

instrumento. 

Entregue toda documentação ao cartório e realizado o pagamento da taxa de 

averbação, a documentação passará por análise e validação por 30 dias. O cartório 

poderá solicitar quaisquer documentos que sejam necessários para validação da 

averbação. 

Satisfeito a documentação solicitada, o Cartório atualizará a matricula do Imóvel 

com as informações da construção contidas no habite-se emitido pela Prefeitura de 

São José. 

Entenderemos o processo com o fluxograma a seguir: 
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Fluxograma 13 – Averbação de Construção 

Protocolo Presencial
Docs  necessários :
• Requerimento firmado pelo(s) proprietário(s);
• Qualificação completa, em cas o de pessoa física;
• Certidão de Averbação emitida pela municipalidade 

competente (PMSJ ou  PMSPA);
• CND da Obra emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil;
• Guia do Fundo de Reaparelhamento da Jus tiça – FRJ;

Documentação 
atende os requisitos 

mínimos?

Emissão da 
Averbação de 
Construção

Não

Sim

Matricula do Imóvel 
Atualizada

Realizar o pagamento 
da taxa

Apresentar 
documentos 
solicitados

 

  Fonte: Elaboração própria (2022) 

 



76 

 

 

 

Figura 28 - Requerimento para averbação de Imóvel 

 

 Fonte: Cartório de Imóveis de São José 

 

Com a realização da averbação junto ao cartório de registro de imóveis, o 

processo de aprovação e licenciamento urbanístico com a sua devida averbação está 

satisfeita e conclusa. 
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4.5 Comparativo entre processos Simplificado e Convencional  

Diante dos processos e fluxos apresentados neste trabalho, verificamos 

dois caminhos disponíveis para aprovação de projeto e licenciamento urbanístico e 

sua devida averbação. De um lado temos o processo comum utilizado normalmente 

para aprovação, licenciamento urbanístico e averbação. Do outro lado encontramos 

um processo simplificado de aprovação, licenciamento urbanístico e averbação da 

construção, de forma acelerada e de transmissão de Responsabilidade da Prefeitura 

de São José para o Proprietário e o Responsável Técnico, como mostra o fluxograma 

comparativo exposto abaixo. 
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Fluxograma 14 - Comparativo 

Aprovação de 
Projeto 

Arquitetônico

Aprovação de 
Projeto 

Hidrossanitário

Alvará de 
Construção

Alvará Sanitário

Habite-se

Alvará Sanitário
Simplificado

Alvará de Construção
Simplificado

Habite-se
Simplificado

Averbação de Construção

Cadastro Nacional de Obras  - CNO
Certidão Negativas de Débito – CND

Aprovação de Projeto e Licenciamento 
Urbanístico Simplificado - LIUS

Aprovação de projeto e Licenciamento 
de Obra

Receita Federal

Cartório de Registro de Imóveis

Aprovação de 
Projeto 

Hidrossanitário

SUSP SUSP

VISA VISA

Consulta de Viabilidade para Construção Consulta de Viabilidade para Construção

Autorização para 
Ligação de água e 

energia

Autorização para 
Ligação de água e 

energia

 

Fonte: Elaboração própria (2022) 

 

Com o processo de Licenciamento Urbanístico Simplificado – LIUS é 

visivelmente mais ágil e eficaz para que a obra seja liberada para execução e a 
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retirada do habite-se em comparação ao sistema comum. Desta forma o proprietário 

e o responsável técnico deverão avaliar a urgência da liberação para o início das obras 

ou tramitar os projetos para avaliação e comentários da Prefeitura de São José 

trazendo maior segurança ao projeto de execução. 

Esta facilidade também é percebida na emissão do Alvará Sanitário e no 

Habite-se, trazendo agilidade a emissão destes documentos. 

É de extrema importância a análise geral e específica entre o proprietário e 

o responsável técnico para decidir qual o melhor caminho a seguir mediante as 

possibilidades apresentadas neste trabalho. Ressalto ainda que independente dos 

processos escolhidos, a responsabilidade do projeto e execução recaem sobre os 

mesmos de forma civil e penal. 

 

5 CONCLUSÃO E CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Os processos de Aprovação de projeto e licenciamento urbanístico para 

uma residência unifamiliar, assim como Licenciamento de Urbanístico Simplificado 

percorrem procedimentos diferenciados para cada um deles, os quais vimos ponto a 

ponto e em cada fluxograma apresentado desmembramos cada etapa do 

licenciamento e de aprovação de projeto. 

A aprovação de projeto e licenciamento urbanístico demanda um processo 

longo entre seu início, meio e fim. Neste processo a prefeitura realiza a análise de 

projeto e realiza as vistorias necessárias. Em contrapartida, o Licenciamento 

Urbanístico Simplificado acelera amplamente a emissão do Alvará de Construção, 

Alvará Sanitário, Habite-se e realiza as vistorias por amostragem conforme vimos 

anteriormente e não faz análise de projetos (exceto projeto hidrossanitário), 

repassando ao proprietário e ao responsável técnico as responsabilidades das 

inconsistências com a legislação do município. 

Ao finalizar a obra vimos a obrigatoriedade de realizar o Cadastro Nacional 

de Obras (CNO) para que seja emitida a certidão negativa de débitos para compor o 

rol de documentos obrigatório para averbação da construção junto ao cartório de 

imóveis e assim atualizar a matricula do Imóvel. 
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E com as visitas realizadas ao setor da Secretaria de Urbanismo e Serviços 

Públicos (SUSP) e Vigilância Sanitária (VISA) de São José foram essenciais para 

desenhar os fluxos em cada etapa, obter os requerimentos utilizados assim como 

identificação de leis e decretos vigentes.  

Neste trabalho apresentou-se um fluxograma geral de cada tipo de 

aprovação e licenciamento urbanístico e um fluxograma para cada processo interno 

(consulta de viabilidade, aprovação de projeto arquitetônico, aprovação de projeto 

hidrossanitário, alvará Sanitário, alvará de Construção, habite-se, cadastro nacional 

de obras-CNO e averbação de construção) e um comparativo dos fluxogramas de 

forma geral a fim de visualizar quais fluxos foram subtraídos em comparação ao 

processo convencional existente. 

Quanto aos desafios encontrados através das visitas realizadas foi a 

percepção que os colaboradores tinham conhecimento apenas do processo seu setor 

em que trabalha. Há um desafio a ser implantado na prefeitura de São José para que 

todos os setores envolvidos tenham o conhecimento do fluxo geral não somente para 

edificação unifamiliar, mas também multifamiliar, mista, comercial e Industrial.  
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URBANÍSTICO URBANÍSTICO DE URBANÍSTICO DE EDIFICAÇÃO URBANÍSTICO DE EDIFICAÇÃO UNIFAMILIAR URBANÍSTICO DE EDIFICAÇÃO UNIFAMILIAR NO URBANÍSTICO DE EDIFICAÇÃO UNIFAMILIAR NO MUNICÍPIO 
DE DE SÃO DE SÃO JOSÉ. 



 

Instituto Federal de Santa Catarina – Campus Florianópolis - DACC 

ATA DA BANCA FINAL DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO SUPERIOR DE BACHARELADO 
EM ENGENHARIA CIVIL DO INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA – CÂMPUS 

FLORIANÓPOLIS 2022-2 

Aos 19 dias do mês de dezembro de 2022, às 20h e 30min, o estudante MOISÉS FRANCISCO 

FUERBACK apresentou o seu Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) para julgamento à Banca 

Examinadora constituída pelos seguintes integrantes: Prof. Dr. SAMUEL JOÃO DA SILVEIRA 

(orientador/presidente da banca/IFSC), Prof. Me. LUCAS BASTIANELO SCREMIN e Prof. Me. 

REGINALDO CAMPOLINO JAQUES. A sessão pública de defesa foi aberta pelo Presidente da Banca, 

que apresentou a Banca Examinadora e deu continuidade aos trabalhos, fazendo uma breve referência ao 

TCC que tem como título APROVAÇÃO DE PROJETO E LICENCIAMENTO URBANÍSTICO DE 

EDIFICAÇÃO UNIFAMILIAR NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ. Na sequência, o(a) estudante teve 20 

(vinte) minutos para a exposição de seu trabalho, e cada integrante da Banca Examinadora fez a arguição 

após a apresentação. Finalmente, foi aberto um espaço aos presentes para eventuais perguntas ou comentários 

sobre o trabalho apresentado. Ouvidas as explicações do(a) estudante, a Banca Examinadora, reunida em 

caráter sigiloso, para proceder à avaliação final, deliberou pela nota 9,0 com ( X   ) sem (     ) indicação de 

alterações ao TCC. Foi dada ciência ao(à) estudante que a versão final do trabalho deverá ser entregue em 

até 20 dias corridos a partir da data da defesa - excluindo recesso e férias docentes –, sendo os primeiros 10 

dias para a entrega ao(à) orientador(a) e os outros 10 para a entrega à Biblioteca do Câmpus e à Coordenação 

do Curso, com as devidas alterações sugeridas pela banca, após o aval do orientador. Nada mais havendo a 

tratar, a sessão foi encerrada às 21 h 10 min., dela sendo lavrada a presente ata, que, uma vez aprovada, foi 

assinada por todos os membros da Banca Examinadora e pelo(a) estudante.   

Indicações de alteração ao projeto apresentado: oralmente e escrita entregue posteriormente por e-

mail. 

 

Orientador: Dr. SAMUEL JOÃO DA SILVEIRA    

 

Avaliador 1: Me. LUCAS BASTIANELO SCREMIN   

 

Avaliador 2: Me. REGINALDO CAMPOLINO JAQUES     

 

Estudante:    MOISÉS FRANCISCO FUERBACK 
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